
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABELA 

ESTADO DA BAHIA 
 

DECRETO N. 234/2007 
 
 
 

“PRORROGA O PRAZO PARA 
ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES DO 
CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO 
SELETIVO DESTE MUNICÍPIO”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABELA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições legais, 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º - Ficam prorrogadas as inscrições do Concurso e do Processo 
Seletivo deste município até dia 06 de setembro de 2007. 

 
Art. 2º - Ficam os demais itens dos editais nº. 001/2007 do Concurso 

Público e do Processo Seletivo inalterados. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Itabela – Estado da Bahia, aos trinta e 
um dias do mês de agosto de 2007. 
 

 
PAULO ERNESTO DAPÉ PESSANHA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  
 


